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PROJETO DE LEI N° 04912025

Dispõe sobre a denominação daEstradaMarcelo Beserra de
Sousa, no Município de Amontada-CE.

O VEREADOR ABAIXO SUBSCRITO, COM ASSENTO NESTA AUGUSTA

CASA, no uso de sua atribuição legal, propõe o seguinte Projeto de Lei:

Art. 10 Fica denominada Estrada Marcelo Beserra de Sousa a via que se inicia na

caixa d' água da localidade de Raiz e segue até a passagemmolhada do Sítio Ema, noMunicípio

de Amontada-CE.

Art. 2° Fica o órgão competente desta municipalidade responsável por providenciar a

colocação da placa de identificação e por comunicar as repartições públicas municipais,

estaduais e federais sobre a denominação oficial outorgada por esta Lei à referida estrada.

Art. 30Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Ref. Projeto de Lei do Legislativo n° 049/2025

Autoria: Antônio Sobrinho da Silva

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Marcelo Beserra de Sousa nasceu em 17 de maio de 1951, em Amontada, filho de

Francisco Beserra de Sousa e Maria Laura de Sousa. Desde cedo mostrou-se profundamente

ligado à sua terra, cultivando valores que o acompanhariam por toda a vida: simplicidade,

honestidade e dedicação à família.

Na região da Raíz, destacou-se como comerciante, conquistando respeito, confiança e

amizade de todos que com ele conviveram. Seu jeito acolhedor e sua disposição em ajudar

tornaram-no uma presença marcante no cotidiano da comunidade.

Casado com Marilene Pinto de Sousa, construiu uma união sólida e exemplar. Juntos,

formaram uma grande família, sendo pais de 12 filhos, criados com amor, responsabilidade e a

transmissão de princípios que seguem vivos nas novas gerações.

Marcelo também nutria verdadeira paixão pela vida no campo. Dedicava-se às

plantações e criações, mas sua maior colheita foi sempre o afeto que semeava entre familiares

e amigos. Generoso por natureza, era lembrado não apenas pelo trabalho, mas, sobretudo, pelo

cuidado com as pessoas.

Sua trajetória reflete uma vida de dedicação, humildade e afeto. A denominação desta

rua como Rua Marcelo Beserra de Sousa é uma homenagem justa e significativa, eternizando a

memória de um homem que soube cultivar, em cada gesto, o valor da família, da amizade e da

solidariedade.
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